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COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profa. Dra. CRISTINA MARIA PERISSINOTTO BARON
Profa. Dra. CAROLINA LOTUFO BUENO BARTHOLOMEI
Profa. Dra. NEIDE BARROCÁ FACCIO
Membros Suplentes:
Prof. Dr. HÉLIO HIRAO
Profa. Dra. IRACIMARA DE ANCHIETA MESSIAS
Prof. Dr. LUÍS ANTÔNIO BARONE
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade Universitária, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

(Processo nº 2203/2019-FCT)

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Edital de Convocação 108/2020-STDARH/IGCE/CRC
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro-
-UNESP, convoca o candidato abaixo relacionado, habilitado 
no Concurso Público para contratação de 1 (um) Professor 
Substituto, por prazo determinado, em caráter emergencial 
para atender excepcional interesse público, no período relati-
vo ao ano letivo de 2020, e pelo prazo máximo de 10 meses, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o Regime Jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Matemática, no conjunto de disciplinas " Cálculo Diferencial 
e Integral I, Cálculo Diferencial e Integral III, Cálculo I, Cálcu-
lo Diferencial e Integral II, Cálculo Diferencial e Integral IV e 
Cálculo II” para comparecer no prazo de 5 dias úteis, conta-
dos da data da publicação deste Edital, na Seção Técnica de 
Desenvolvimento e Adm. de Rec. Humanos, sita na avenida 
24-A nº 1515, bairro Bela Vista, Rio Claro – SP, para anu-
ência à contratação, munido dos originais e fotocópias dos 
seguintes documentos: 1- Cédula de Identidade; 2- Certidão 
de Nascimento ou Casamento; 3- Título de Eleitor e prova de 
estar em dia com as obrigações eleitorais; 4- CPF; 5- Compro-
vante de graduação em curso superior e do título de Mestre; 
6- Cartões de inscrição no PIS ou PASEP; 7- Documento que 
comprove estar em dia com as obrigações militares; 8- Car-
teira de Trabalho e Previdência Social; 9- 3 fotos 3x4 iguais e 
recentes; bem como o preenchimento da declaração de Bens 
e Valores Patrimoniais.

O não comparecimento do candidato no prazo acima 
estabelecido, bem como, a recusa à contratação ou, se 
consultado e contratado, deixar de entrar em exercício, terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação no Concurso 
Público.

Segue: Classificação – Nome – RG.
1º VINíCIUS LOURENÇO DA ROCHA – RG.48.309.949-1
 Edital de Convocação 109/2020-STDARH/IGCE/CRC
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro-
-UNESP, convoca o candidato abaixo relacionado, habilitado 
no Concurso Público para contratação de 1 (um) Professor 
Substituto, por prazo determinado, em caráter emergencial 
para atender excepcional interesse público, no período relati-
vo ao ano letivo de 2020, e pelo prazo máximo de 10 meses, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o Regime Jurídico 
da CLT e legislação complementar, junto ao Departamento 
de Geografia e Planejamento Ambiental , no conjunto de 
disciplinas “Análise de Impactos Ambientais, Biogeografia, 
Análise da Paisagem e Hidrologia” para comparecer no 
prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação deste 
Edital, na Seção Técnica de Desenvolvimento e Adm. de Rec. 
Humanos, sita na avenida 24-A nº 1515, bairro Bela Vista, Rio 
Claro – SP, para anuência à contratação, munido dos originais 
e fotocópias dos seguintes documentos: 1- Cédula de Identi-
dade; 2- Certidão de Nascimento ou Casamento; 3- Título de 
Eleitor e prova de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
4- CPF; 5- Comprovante de graduação em curso superior e 
do título de Mestre; 6- Cartões de inscrição no PIS ou PASEP; 
7- Documento que comprove estar em dia com as obrigações 
militares; 8- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 9- 3 
fotos 3x4 iguais e recentes; bem como o preenchimento da 
declaração de Bens e Valores Patrimoniais.

O não comparecimento do candidato no prazo acima 
estabelecido, bem como, a recusa à contratação ou, se 
consultado e contratado, deixar de entrar em exercício, terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação no Concurso 
Público.

Segue: Classificação – Nome – RG.
1º DIEGO LUCIANO DO NASCIMENTO – RG. 44.748.334-1

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Edital N.º 049/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do 
referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a 
surgir, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho a ser definida em conjunto com a Dire-
toria, para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino 
no Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru 
e/ou Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um 
contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 21 a 30 de julho 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

5. PROFICIÊNCIA NA LÍNGUA INGLESA
Serão aceitos como comprovante para a demonstração 

da proficiência na língua inglesa os certificados emitidos 
pelas seguintes entidades, com as exigências especificadas:

5.1. Centro de Línguas da FFLCH/USP (ICB e correlatas): 
mínimo de 60% do exame específico para Mestrado e de 
70% para Doutorado.

5.2. Cultura Inglesa: mínimo de 50% do exame especí-
fico (Mestrado ou Doutorado).

5.3. Tese Prime: para Mestrado: TEAP (Test of English 
for Academic and Professional Purposes): mínimo de 50 
pontos; ou para Doutorado: WAP (Writing for Academic and 
Professional Purposes): mínimo de 50 pontos.

5.4. TOEFL iBT (Test of English as a Foreign Language – 
internet-Based Test): mínimo de 84 pontos.

5.5. IELTS (International English Language Testing Sys-
tem): mínimo de nota 6.

6. PARA CANDIDATOS ESTRANGEIROS
6.1. O candidato estrangeiro deverá obrigatoriamente 

ter visto estudantil (Visto temporário IV - VITEM IV).

 INSTITUTO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS
 Comunicado - EDITAL IRI/USP/9/2020, de 13/7/2020
O Conselho Técnico Administrativo do Instituto de Relações 

Internacionais da Universidade de São Paulo, nos termos da 
legislação vigente, em reunião realizada em 13 de julho de 
2020, aprovou o parecer desfavorável ao acolhimento dos 
recursos interpostos pelos interessados André Luiz Valim Vieira 
e Erico Lima de Oliveira, com a consequente manutenção do 
indeferimento de suas inscrições no processo seletivo docente 
simplificado (por tempo determinado) para o Instituto de Rela-
ções Internacionais da Universidade de São Paulo, na área de 
conhecimento Direito Internacional, nos termos estabelecidos 
no Edital IRI/USP/3/2020, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 14 de março de 2020.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL DE SUSPENSÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR TITULAR
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas torna pública a 

SUSPENSÃO, até 31 de dezembro de 2021, do concurso público 
para provimento do cargo de Professor Titular na área de Ciên-
cias Sociais em Saúde, nas disciplinas MD-342 e MD-442, junto 
ao Departamento de Saúde Coletiva da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Estadual de Campinas, publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo em 04/12/2019, à folha 
256, em atendimento à Lei Complementar 173/2020 e à Instru-
ção Normativa PRDU nº 02/2020. (Proc. Nº 02-P-21688/2019).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL DE SUSPENSÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR TITULAR
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas torna pública 

a SUSPENSÃO, até 31 de dezembro de 2021, do concurso públi-
co para provimento do cargo de Professor Titular na área de 
Audiologia, nas disciplinas FN-307, FN-536, FN-636, FN-602 e 
FN-736, junto ao Departamento de Desenvolvimento Humano e 
Reabilitação da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Estadual de Campinas, publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo em 17/12/2019, às folhas 279 e 280, em atendimento 
à Lei Complementar 173/2020 e à Instrução Normativa PRDU nº 
02/2020. (Proc. Nº 02-P-23365/2019).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL DE SUSPENSÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR TITULAR
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas torna pública a 

SUSPENSÃO, até 31 de dezembro de 2021, do concurso público 
para provimento do cargo de Professor Titular na área de Pedia-
tria Clínica Geral, nas disciplinas MD-131, MD-643, MD-758, 
MD-941, RP-024, RP-033, RP-020, RP-019, RP-023, RP-030, 
RP-034, RP-028, MP-639, MP-645, MP-646 e MP-681, junto ao 
Departamento de Pediatria da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Estadual de Campinas, publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo em 17/12/2019, às folhas 280 e 281, 
em atendimento à Lei Complementar 173/2020 e à Instrução 
Normativa PRDU nº 02/2020. (Proc. Nº 02-P-24168/2019).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL DE SUSPENSÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR TITULAR
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas torna pública a 

SUSPENSÃO, até 31 de dezembro de 2021, do concurso público 
para provimento do cargo de Professor Titular na área de Obs-
tetrícia, nas disciplinas MD-643, MD-758, MD-942 e MD-132, 
junto ao Departamento de Tocoginecologia da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas, publi-
cado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 22/11/2019, 
às folhas 229 e 230, em atendimento à Lei Complementar 
173/2020 e à Instrução Normativa PRDU nº 02/2020. (Proc. Nº 
02-P-21895/2019).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ECONOMIA
EDITAL DE SUSPENSÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR TITULAR
O Diretor do Instituto de Economia, Prof. Dr. André Martins 

Biancarelli, torna pública a SUSPENSÃO, até 31 de dezembro 
de 2021, do concurso público para provimento do cargo de 
Professor Titular na área de Microeconomia, disciplina HO-413 
Organização Industrial e Desenvolvimento Tecnológico, junto ao 
Departamento de Política e História Econômica do Instituto de 
Economia, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 13/05/2020, fls. 108, em atendimento à Lei Complementar 
173/2020 e à Instrução Normativa PRDU nº 02/2020. (Proc. Nº 
26-P-25413/2019).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 05/2020
EDITAL Nº 90/2020
O Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

- Campus de Presidente Prudente DIVULGA a composição da 
Comissão Examinadora para o Concurso Público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao primeiro 
semestre letivo de 2020, em 24 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área: Arquitetura e Urbanismo, sub-área de conhecimento: 
Projeto de Arquitetura e Urbanismo e no conjunto de disciplinas: 
“PROJETO DE ARQUITETURA III; PROJETO DE ARQUITETURA V; 
FUNDAMENTOS DE PROJETO”, junto ao Departamento de Pla-
nejamento, Urbanismo e Ambiente (edital 78/2020).

2.1.4. A prova oral de conhecimento será gravada.
2.2. O Projeto de Pesquisa será avaliado quanto à sua 

adequação ao Programa Interunidades em Biotecnologia.
2.3. O curriculum vitae será avaliado com base nos 

trabalhos publicados (artigo científico, livro e capítulo de 
livro), patentes, resumos/trabalhos completos em congres-
sos, média ponderada na graduação, iniciação científica 
e bolsas.

2.4. A nota final será a média ponderada das notas 
da prova oral de conhecimento (peso 3, para o Mestrado, 
e peso 2, para o Doutorado) e da avaliação do curriculum 
vitae (peso 1).

2.4.1. Os candidatos serão classificados em ordem 
decrescente de nota final.

2.4.2. Em caso de igualdade na nota final, considerando 
até a segunda casa decimal, serão adotados os seguintes 
critérios de desempate:

1º – Maior nota de prova oral de conhecimento
2º – Maior nota de curriculum vitae.
2.5. O resultado final será divulgado por email aos 

candidatos e pelo site do Programa (http://sites.usp.br/
biotecnologia).

2.6. A partir da divulgação do resultado, o candidato 
aprovado terá o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar 
seu interesse pela vaga. Após este prazo, serão chamados 
candidatos da lista de espera, até o preenchimento do 
número de vagas previsto no Edital do Processo Seletivo.

2.7. Após a divulgação do resultado, o candidato terá 
um prazo de 05 (cinco) dias úteis para encaminhar recurso 
do resultado final da avaliação, devendo este recurso ser 
encaminhado por escrito com as justificativas de sua solici-
tação para a Comissão de Pós-Graduação.

3. PROGRAMA DA PROVA ORAL DE CONHECIMENTO
3.1. CIÊNCIAS BÁSICAS
3.1.1. Cálculos em laboratório (preparo de soluções: 

massa/volume, volume/volume, molaridade, normalidade; 
conceitos de equilíbrio ácido-base, tampões)

Referência:
Bioquímica: teoria e problemas, Irwin H Segel, Traduzido 

por Denise Mattatia Grassiano – Livros Técnicos Científicos 
Editora, 1979.

Matemática de Laboratório: Aplicações Médicas e 
Biológicas, June Campbell; Joe Campbell, 3a edição, Ed. 
Roca, 1986.

3.1.2. Biologia geral: Biologia Molecular (DNA, RNA, 
replicação, transcrição tradução), células procariontes e 
eucariontes

Referência:
Lehninger Principles of Biochemistry, Eds: Nelson D.L. 

& Cox, M.M., 5ª edição, W.H. Freeman and Company, 2008.
(1) Os fundamentos da bioquímica
(2) Fundamentos celulares.
(3) Genes e cromossomos
(4) Metabolismo do DNA
(5) Metabolismo do RNA
(6) Metabolismo de proteínas
(7) Regulação da expressão gênica
3.2. BIOQUÍMICA
Referência:
Lehninger Principles of Biochemistry, Eds: Nelson D.L. 

& Cox, M.M., 5ª edição, W.H. Freeman and Company, 2008.
(1) Aminoácidos, peptídeos e proteínas
(2) Estrutura tridimensional das proteínas
(3) Função das proteínas
(4) Enzimas
(5) Princípios de bioenergética
(6) Glicólise, gliconeogênese e via das pentoses fosfato
(7) Ciclo do ácido cítrico
(8) Fosforilação oxidativa e fotofosforilação
(9) Biossíntese de carboidratos em plantas e bactérias
(10) Regulação da expressão gênica
3.3. GENÉTICA
Referência:
Griffiths AJF, Wessler SR, Carrol SB, Doebley. Introdução 

à Genética. 11a. edição. Editora Guanabara Koogan, 2015.
Griffiths AJF, Miller JH, Suzuki DT, et al. An Introduction 

to Genetic Analysis, 7th edition. New York: W. H. Freeman, 
2000.

Pierce BA. Genética Essencial: Conceitos e Conexões. 
Editora Guanabara Koogan, 2012.

Snustad DP, Simmons MJ. Fundamentos de Genética. 
Editora Guanabara Koogan 6a. edição, 2013.

(1) O trabalho de Mendel
(2) Padrões de Herança
(3) Base cromossômica da herança
(4) Estrutura e função do DNA
(5) Replicação, mutação e reparo do DNA
(6) Alterações cromossômicas
(7) Mapeamento genético
(8) Biologia molecular do funcionamento gênico
(9) Noções de organização de genomas de procariotos 

e eucariotos
3.4. MICROBIOLOGIA
Referência:
Microbiologia Trabulsi-Alterthum (6ª Edição), Editora 

Atheneu, 2015.
Microbiologia de Brock (14ª Edição) Madigan M., Mar-

tinko J., Dunlap PV, Clark DP. Editora Artmed, 2016.
(1) Introdução à microbiologia
(2) Morfologia e estrutura
(3) Nutrição, metabolismo e crescimento bacteriano
(4) Controle de microrganismo
(5) Transformação genética
(6) Plasmídeos e conjugação
(7) Bacteriófagos e transdução
(8) Transposição genética
(9) Propriedade geral dos vírus
(10) Replicação viral
3.5. ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS
Referência:
Biotecnologia Industrial – vol. 2 Engenharia Bioquímica, 

Eds: Schmidell W, Lima UA, Aquarone E, Borzani W, 1ª edi-
ção, Editora Edgard Blücher, 2001.

(1) Microrganismos e meios de cultura para utilização 
industrial

(2) Cinética de processos fermentativos
(3) Modelagem matemática e simulação de processos 

fermentativos
(4) Biorreatores e processos fermentativos
(5) Fermentação descontínua
(6) Fermentação descontínua alimentada
(7) Fermentação contínua
(8) Agitação e aeração em biorreatores
(9) Purificação de produtos biotecnológicos
4. MATRÍCULA
Para efetuar a matrícula no Programa, são necessários 

os seguintes documentos:
4.1. Formulário para matrícula no PPIB
4.2. Formulário para inscrição em disciplinas
4.3. Comprovante/Protocolo da submissão do projeto 

de pesquisa à CEUA e/ou CEPSH ou isenção, conforme 
instruções no site

4.4. Comprovante de proficiência na língua inglesa, 
conforme item 5.

4.5. Eventuais documentos que não tiverem sido apre-
sentados na inscrição conforme itens 1.2.5.8, 1.2.5.9 e 
1.2.5.10.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 EDITAL HU nº 38/2020
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classifi-

cação estabelecida pelo Edital 27/2020 de Resultado Final/
Classificação e tendo em vista a desistência dos candidatos 
- MARCELA FERRO CAMPIOLO (2ª), THAÍS LOPES BASTOS (4ª), 
TIAGO DAHRUG BARROS (6º), RAFAEL TAVARES SALLES (8º), 
ALEX GUERRA SANTOS (9º), e LEILA ABDALLAH MUNDIM (11ª), 
convoca: AMANDA CAROLINE RIBEIRO SALES (13ª), PRISCILA 
SALES BARROSO (14ª), AFONSO XAVIER GOMES SILVA (15º), 
LÍVIA DA MATA LARA (16ª), ADILSON TOMOHIRO NISIMOTO 
(17º) e VINÍCIUS MACHADO CORREIA (18º) a comparecerem no 
Serviço de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. 
Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP., 
no prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte 
ao da publicação do presente Edital, para apresentação da 
documentação comprobatória completa discriminada no Edital 
HU 12/2020 de Abertura de Processo Seletivo para a Função de 
Médico Contratado (Clínica Médica), visando a dar andamento 
à contratação pelo regime do ESU., sob pena de serem conside-
rados desistentes do Processo Seletivo.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 Comunicado
Edital de Abertura de Processo Seletivo - 2º Semestre 2020 

- Biotecnologia
O Presidente da Comissão de Pós-Graduação do Programa 

de Pós-Graduação Interunidades em Biotecnologia da Univer-
sidade de São Paulo torna pública a abertura de processo de 
seleção para 25 vagas para mestrado e 20 vagas para doutorado 
e/ou doutorado direto junto ao Programa.

1. INSCRIÇÃO
1.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 3 a 7 

de agosto de 2020 exclusivamente por correio eletrônico envia-
do a Secretaria do Programa de Pós-Graduação Interunidades 
em Biotecnologia (biotec@icb.usp.br).

1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os 
seguintes documentos:

1.2.1. Requerimento de Inscrição
1.2.2. Ofício de aceite do Orientador credenciado como 

Pleno no programa.
1.2.3. Para o Doutorado Direto os candidatos deverão 

entregar comprovantes de experiência pregressa que compro-
vem: (i) experiência em estágios de iniciação científica, aperfei-
çoamento e/ou treinamento técnico por pelo menos dois anos 
com comprovante de participação em pelo menos um evento 
científico com comprovante de publicação de resumo ou (ii) 
experiência em estágios de iniciação científica, aperfeiçoamento 
e/ou treinamento técnico por pelo menos um ano com compro-
vante de publicação de pelo menos um artigo científico ou (iii) 
experiência profissional, por pelo menos dois anos, em área de 
desenvolvimento relacionada à Biotecnologia com depósito 
de pelo menos um pedido de patente ou participação em pelo 
menos um evento científico com comprovante de publicação de 
resumo. Casos especiais poderão ser analisados pela Comissão 
de Pós-Graduação, desde que representem experiência equiva-
lente aos itens i, ii e iii.

1.2.4. Comprovante de pagamento de taxa de inscrição no 
valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais), que deverá ser paga 
previamente ao ato da inscrição por depósito do valor corres-
pondente à taxa de inscrição conforme os dados a seguir: Banco 
do Brasil, Agência 7009-2 Conta corrente 130417-8 – Instituto 
de Ciências Biomédicas – ICB.

1.2.4.1. O candidato deve ainda comunicar o depósito à 
Tesouraria do ICB, enviando por email (para tesour@icb.usp.br) 
com os seguintes dados:

- recibo do depósito digitalizado;
- nome completo do candidato;
- referir a que se deve o depósito.
1.2.5. Cópia legível e simples dos seguintes documentos:
1.2.5.1. Cédula de identidade (RG) (não serão aceitas CNH 

e Carteiras de Órgãos ou de Conselhos de Classe).
1.2.5.2. CPF.
1.2.5.3. Certidão de nascimento e/ou casamento.
1.2.5.4. Título de eleitor com comprovante da última 

votação.
1.2.5.5. Certificado de reservista (para candidatos do sexo 

masculino).
1.2.5.6. Histórico escolar da graduação.
1.2.5.7. Histórico escolar de pós-graduação (SOMENTE 

PARA DOUTORADO).
1.2.5.8. Diploma de Mestre (frente e verso) ou Certificado 

de Defesa do Mestrado (SOMENTE PARA DOUTORADO). A ins-
crição no Processo Seletivo poderá ser feita com declaração do 
orientador em que conste a provável data de defesa, mas para 
efetivação da matrícula um destes documentos é imprescindível.

1.2.5.9. Diploma da Graduação (frente e verso) ou cer-
tificado de colação de grau. A inscrição poderá ser feita com 
declaração da Instituição de Ensino Superior em que conste 
a provável data de colação de grau, mas para efetivação da 
matrícula, o Diploma da Graduação ou certificado de colação de 
grau é imprescindível.

1.2.5.10. Se estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiro 
(RNE) e passaporte. A inscrição pode ser feita com o passaporte, 
mas no ato da matrícula é obrigatória a apresentação do RNE 
com data válida e visto estudantil.

1.2.6. Projeto de Pesquisa contendo 10 a 20 páginas (resu-
mo, introdução, objetivos, material e métodos, cronograma de 
execução); favor não encadernar.

1.2.7. Curriculum vitae, conforme modelo do site apresen-
tando trabalhos publicados (artigo científico, livro e capítulo de 
livro), patentes, resumos/trabalhos completos em congressos, 
média ponderada na graduação, iniciação científica e bolsas. 
Anexar os comprovantes de cada um dos itens.

1.2.8. As inscrições para Doutorado Direto deverão ser 
referendadas pela Comissão de Pós-Graduação. Caso não sejam 
comprovadas as condições prevista no item 1.2.3, o candidato 
será considerado com inscrito para Mestrado.

1.3. O candidato e o orientador deverão manter atualizados 
seus endereços eletrônicos durante todo o prazo de validade 
do processo seletivo. Todas as informações pertinentes serão 
enviadas ao email fornecido.

1.4. É de inteira responsabilidade do candidato e do 
orientador acompanhar os comunicados e demais informações 
referentes a este processo seletivo através do email fornecido e 
do site do programa.

2. PROCESSO SELETIVO:
2.1. A prova oral de conhecimento será realizada no perí-

odo de 13 a 14 de agosto de 2020. Excepcionalmente, a prova 
de conhecimento será realizada de forma online. O candidato 
inscrito deverá obrigatoriamente estar conectado à internet e 
ter uma câmera (webcam) e microfone ligados durante todo o 
período da prova. Até 24 horas antes do início da prova oral de 
conhecimento, será enviado o para acessar o ambiente virtual da 
realização da prova e as instruções para sua realização.

2.1.1. Para o Mestrado, serão aceitos no programa os 
candidatos que obtiverem na prova oral de conhecimento, elimi-
natória, nota superior ou igual a 5,0 (cinco).

2.1.2. Para o Doutorado e Doutorado Direto, serão aceitos 
no programa os candidatos que obtiverem na prova oral de 
conhecimento, eliminatória, nota superior ou igual a 6,0 (seis).

2.1.3. Na prova oral de conhecimento, serão avaliados: (I) 
domínio técnico do projeto proposto; (II) sua abrangência de 
visão sobre Biotecnologia; (III) conhecimentos sobre CIÊNCIAS 
BÁSICAS e (IV) e conhecimentos em pelo menos um dentre os 
seguintes temas: (i) BIOQUÍMICA; (ii) GENÉTICA; (iii) MICROBIO-
LOGIA ou (iv) ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 14 de julho de 2020 às 00:20:34.
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OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, ou no Setor de 
Recursos Humanos do AME – Bauru, na Rua Rubens Arruda, 
Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 13 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 052/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO OFTALMOLOGISTA, 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do 
referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a 
surgir, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho a ser definida em conjunto com a Dire-
toria, para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino 
no Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru 
e/ou Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um 
contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, ou no Setor de 
Recursos Humanos do AME – Bauru, na Rua Rubens Arruda, 
Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 13 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 053/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO PNEUMOLOGISTA, 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do 
referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a 
surgir, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho a ser definida em conjunto com a Dire-
toria, para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino 
no Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru 
e/ou Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um 
contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 21 a 30 de julho 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-

crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 30/07/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.

Edital N.º 050/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO REUMATOLOGISTA, 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do 
referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a 
surgir, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho a ser definida em conjunto com a Dire-
toria, para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino 
no Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru 
e/ou Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um 
contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 21 a 30 de julho 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-

crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 30/07/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-

crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 30/07/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, ou no Setor de 
Recursos Humanos do AME – Bauru, na Rua Rubens Arruda, 
Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 13 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
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OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, ou no Setor de 
Recursos Humanos do AME – Bauru, na Rua Rubens Arruda, 
Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 13 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 048/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO GASTRO CLÍNICA, para 
preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do refe-
rido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada 
de trabalho a ser definida em conjunto com a Diretoria, 
para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino no 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru e/ou 
Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um contrato 
de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, ou no Setor de 
Recursos Humanos do AME – Bauru, na Rua Rubens Arruda, 
Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 13 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 051/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO NEFROLOGISTA, para 
preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do refe-
rido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada 
de trabalho a ser definida em conjunto com a Diretoria, 
para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino no 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru e/ou 
Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um contrato 
de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 21 a 30 de julho 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-

crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 30/07/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 13 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 047/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO DERMATOLOGISTA, 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do 
referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a 
surgir, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho a ser definida em conjunto com a Dire-
toria, para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino 
no Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru 
e/ou Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um 
contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 21 a 30 de julho 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-

crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 30/07/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 21 a 30 de julho 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-

crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 30/07/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, ou no Setor de 
Recursos Humanos do AME – Bauru, na Rua Rubens Arruda, 
Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 14 de julho de 2020 às 00:20:34.
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1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-
crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 30/07/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, ou no Setor de 
Recursos Humanos do AME – Bauru, na Rua Rubens Arruda, 
Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 13 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, ou no Setor de 
Recursos Humanos do AME – Bauru, na Rua Rubens Arruda, 
Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 13 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 045/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO CARDIOLOGISTA, para 
preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do refe-
rido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada 
de trabalho a ser definida em conjunto com a Diretoria, 
para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino no 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru e/ou 
Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um contrato 
de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 21 a 30 de julho 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:

IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 13 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 046/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospi-

talar, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que encontram-se abertas as inscrições para o processo 
seletivo de pessoal para a função de MÉDICO CIRURGIA 
GERAL, para preenchimento de 01 vaga no prazo de valida-
de do referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem 
a surgir, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho a ser definida em conjunto com a Dire-
toria, para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino 
no Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru 
e/ou Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um 
contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 21 a 30 de julho 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-

crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 30/07/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 21 a 30 de julho 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-

crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 30/07/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos 
acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, ou no Setor de 
Recursos Humanos do AME – Bauru, na Rua Rubens Arruda, 
Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 14 de julho de 2020 às 00:20:34.
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